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vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação.
foro: Belém-Pa.
data da assinatura: 06/04/2022.
Processo nº 2021/1382039.
Prefeito: cosme Macedo Pereira. Prefeito do Município de Mocajuba
Endereço: rua siqueira Mendes, nº 45, Bairro: centro, cEP: 68.420-000, 
Mocajuba/Pa.
ordenador: Walter resende de almeida. delegado Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 781926
Portaria Nº 003/2022 – GaB/cG/Pc-Pa

 BeLÉM/Pa, 1 de aBriL de 2022
o corregedor-Geral da Polícia civil, delegado raiMUNdo BENassUlY 
MaUÉs JÚNior, no uso de suas atribuições, etc.
coNsidEraNdo:  o recebimento, nesta corregedoria-Geral da Polícia ci-
vil, em 01/04/2022, do ofício n. 039/2022-vara criminal da comarca de 
Marituba, por meio do qual o Juiz de direto, Exmo. sr. Wagner soares da 
silva, requisita a devolução de inúmeros autos físicos de procedimentos 
policiais que se encontram na Polícia civil do Estado do Pará para cumpri-
mento de  diligências por autoridades Policiais;
coNsidEraNdo:  que, em que pese os esforços envidados pela divisão de 
correição desta corregedoria-Geral, grande parte das autoridades Policiais 
não realizou a devolução dos procedimentos policiais solicitados;
coNsidEraNdo:  que a conduta das autoridades Policiais que não devolve-
ram os procedimentos pode caracterizar, em tese, crime, transgressão admi-
nistrativa de natureza grave e improbidade administrativa, bem como pode 
ensejar a determinação judicial de diferentes medidas cautelares, incluindo, 
mas não se limitando a, afastamento das funções e busca e apreensão;

coNsidEraNdo:  que compete a esta corregedoria-Geral, nos termos da 

legislação em vigor, especialmente artigos 14, i, ii, iii, v, vi e Xi, da lei 

complementar Estadual n. 022/1994 e 25, ii, iv e v, do regimento interno 

da Polícia Civil, promover o controle interno, velar pela fiel observância da 

disciplina e probidade, exercer correição, em caráter permanente ou extra-

ordinário, acompanhar e orientar as autoridades Policiais e demais servi-

dores no exercício das suas atividades funcionais, articular-se com o Poder 

Judiciário e Ministério Público, visando à eficiência dos serviços prestados 

e adotar providências para sanar omissões, prevenir e corrigir ilegalidades, 

elaborando e expedindo portarias, instruções e ordens de serviço e demais 
provimentos no âmbito de suas atribuições, necessários ao aperfeiçoamen-
to das atividades de Polícia Judiciária;
r E s o l v E:
i - determinar que as autoridades Policiais cujas iniciais dos seus nomes e 

respectivas matrículas funcionais constam do anexo i promovam a entre-

ga, à divisão de correição desta corregedoria-Geral, dos procedimentos 

policiais identificados, no estado em que se encontram, impreterivelmente 

em até 10 dias, ou comprovem, no mesmo prazo, junto a mesma divisão, 

sua devolução diretamente à comarca de Marituba.

rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
delegado raiMUNdo BENassUlY MaUÉs JUNior
corregedor-Geral

PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ

aUtoridade PoLiciaL NÚMero do iNQUÉrito PoLiciaL data de eNVio PeLa diVisÃo de correiÇÃo

adEliNo HiltoN sErra soUsa
MatricUla: 5332516

00029/2017.100056-2
00029/2018.100630-4
00303/2013.000018-9
00029/2018.100629-7
00328/2013.000019-0
00303/2013.000020-8
00029/2016.100669-5
00029/2019.100039-3
00029/2013.000602-5
00029/2016.100235-5
00029/2016.100444-0

sem devolução à divisão de correição 17/09/2019
sem devolução à divisão de correição 16/01/2020
sem devolução à divisão de correição 05/11/2019
sem devolução à divisão de correição 22/01/2020
sem devolução à divisão de correição 23/01/2020
sem devolução à divisão de correição 05/02/2020
sem devolução à divisão de correição 11/02/2020
sem devolução à divisão de correição 21/01/2020
sem devolução à divisão de correição 05/11/2019
sem devolução à divisão de correição 14/02/2020
sem devolução à divisão de correição 05/02/2020

aNtÔNio JosÉ dE soUZa liMa
MatricUla: 54189216 00029/2010.000354-5 sem devolução à divisão de correição 24/05/2016

aridissoN rodriGo vidal dE olivEira
MatricUla: 58360

00304/2009.000335-4
00304/2009.000196-9

sem devolução à divisão de correição 11/07/2013
sem devolução à divisão de correição 11/07/2013

clovis loPEs dE oliEvira
MatricUla: 63550

00029/2017.100075-0
00029/2003.000195-8
00029/2004.000181-3
00029/2016.100178-0
00029/2005.000257-8
00029/2005.000133-6

sem devolução à divisão de correição 04/11/2021
sem devolução à divisão de correição 18/12/2019
sem devolução à divisão de correição 21/11/2011
sem devolução à divisão de correição 10/09/2021
sem devolução à divisão de correição 18/12/2019
sem devolução à divisão de correição 09/08/2012

daUriEdsoN BENtEs da silva
MatricUla: 5824664

00486/2012.000008-6
00328/2008.000158-3

sem devolução à divisão de correição 19/07/2017
sem devolução à divisão de correição 30/12/2014

EdEN BENtEs da silva
MatricUla: 5599636

00029/2019.100176-0
00029/2019.100049-0
00029/2012.000441-7
00029/2018.100672-0
00029/2016.100583-8
00029/2017.100850-8
00029/2012.000127-5
00029/2018.100097-7
00304/2008.000203-0
00029/2015.000116-4
00303/2011.000107-0
00029/2016.100629-0
00029/2010.000272-0
00029/2018.100241-7
00029/2016.100258-4
00328/2007.000162-9
00029/2018.100155-8
00029/2019.100036-7
00029/2019.100233-5

sem devolução à divisão de correição 23/01/2020
sem devolução à divisão de correição 04/02/2020
sem devolução à divisão de correição 15/01/2019
sem devolução à divisão de correição 27/08/2020
sem devolução à divisão de correição 29/01/2018
sem devolução à divisão de correição 17/09/2018
sem devolução à divisão de correição 18/01/2018
sem devolução à divisão de correição 13/12/2018
sem devolução à divisão de correição 06/03/2019
sem devolução à divisão de correição 28/02/2019
sem devolução à divisão de correição 20/07/2017
sem devolução à divisão de correição 16/02/2018
sem devolução à divisão de correição 05/02/2018
sem devolução à divisão de correição 27/12/2019
sem devolução à divisão de correição 31/10/2016
sem devolução à divisão de correição 09/11/2016
sem devolução à divisão de correição 31/08/2018
sem devolução à divisão de correição 27/12/2019
sem devolução à divisão de correição 03/01/2020

ErNaNdo cEZar MarcoliNo da silva JUNior
MatricUla: 5940500 00273/2019.100082-0 sem devolução à divisão de correição 10/09/2021

HEitor dE araUJo PiNto
MatricUla: 5231892 00095/2014.000056-7 sem devolução à divisão de correição 10/12/2014


